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Art. 5º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 21 de 
fevereiro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
CESAR ANGEL BOFFA DE AZEVEDO, Secretário Municipal 

de Licenciamento
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário de Gover-

no Municipal
Publicado na Casa Civil, em 21 de fevereiro de 2020.

DECRETO Nº 59.236, DE 21 DE FEVEREIRO DE 
2020

Dispõe sobre a obrigatoriedade de prévia 
anuência da Junta Orçamentária e Finan-
ceira – JOF para emissão de documentos 
que possam acarretar aumento, direto ou 
indireto, dos valores nominais decorrentes 
dos contratos e respectivos termos aditivos, 
relativos à concessão da prestação e ex-
ploração do serviço de transporte coletivo 
público de passageiros na Cidade de São 
Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Para a emissão de Ordem de Serviço Operacional 

- OSO ou de qualquer outro documento que possa acarretar au-
mento, direto ou indireto, dos valores nominais decorrentes dos 
contratos e respectivos termos aditivos, relativos à concessão 
da prestação e exploração do serviço de transporte coletivo pú-
blico de passageiros na Cidade de São Paulo, deverá ser obtida 
a prévia anuência da Junta Orçamentária e Financeira - JOF.

§ 1º O aumento dos valores nominais dos contratos e 
respectivos termos aditivos referidos no “caput” deste artigo 
poderá decorrer, dentre outras, das seguintes situações:

I- a ampliação de frota de ônibus;
II- a alteração do cronograma de investimentos;
III- a modificação da Taxa Interna de Retorno – TIR;
IV- o reequilíbrio econômico financeiro dos contratos.
§ 2º Verificando-se dúvida quanto à existência de impacto 

financeiro, o assunto deverá ser igualmente submetido à prévia 
anuência da JOF.

Art. 2º Os atos praticados em desacordo com o estabeleci-
do neste decreto serão considerados inválidos, sem prejuízo da 
adoção das medidas tendentes à apuração de responsabilida-
des dos agentes que lhes tenham dado causa.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 21 de 
fevereiro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário de Gover-

no Municipal
Publicado Casa Civil, em 21 de fevereiro de 2020.

DECRETO Nº 59.237, DE 21 DE FEVEREIRO DE 
2020

Dispõe sobre a criação de centro educa-
cional unificado.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO a necessidade de dar atendimento à 
demanda existente na área de educação infantil e de promover 
à comunidade estudantil e local atividades educativas, culturais, 
esportivas e recreativas,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica criado o Centro Educacional Unificado Vila 

Alpina, localizado na Avenida Francisco Falconi, nº 83, Distrito 
de Vila Prudente, vinculado à Diretoria Regional de Educação 
Ipiranga, da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º O Centro Educacional Unificado ora criado é consti-
tuído pelos seguintes equipamentos:

I - Centro Municipal de Educação Infantil Vila Alpina, criado 
pelo Decreto nº 59.202, de 4 de fevereiro de 2020;

II - teatro;
III - ambientes para exposições e salas multiuso;
IV - piscina coberta semiolímpica;
V - biblioteca;
VI - pista de skate;
VII - espaço coberto para atividades físicas e recreativas.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto 

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-

blicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 21 de 

fevereiro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.
BRUNO COVAS, PREFEITO
BRUNO CAETANO RAIMUNDO, Secretário Municipal de 

Educação
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário de Gover-

no Municipal
Publicado na Casa Civil, em 21 de fevereiro de 2020.

 GABINETE DO PREFEITO
BRUNO COVAS

 DECRETOS
 DECRETO Nº 59.233, DE 21 DE FEVEREIRO DE 

2020

Consolida a política de atração de filma-
gens e outras atividades afins de promoção 
da Cidade de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º A política de atração de filmagens e outras ativida-

des afins de promoção da Cidade de São Paulo fica consolidada 
na conformidade do disposto neste decreto.

Art. 2º As atividades, ações, mecanismos e instrumentos 
previstos neste decreto são aqueles já previstos e executados 
nos termos da Lei nº 15.929, de 20 de dezembro de 2013, em 
especial de seus artigos 1º e 2º, incisos I, II, III IV, V e IX, do 
artigo 26 da Lei nº 16.974, de 23 de agosto de 2018, bem como 
dos Decretos nº 56.905, de 30 de março de 2016, e nº 58.381, 
de 28 de agosto de 2018, e objetivam:

I - fortalecer a posição do Município como destino das 
atividades cinematográficas e audiovisuais em geral para 
filmagens nacionais e internacionais, aproveitando sua ampla 
infraestrutura técnica, tecnológica, artística, turística e cultural;

II - estimular o turismo local, bem como promover e proje-
tar nacional e internacional a Cidade, em especial por meio da 
indústria audiovisual e cinematográfica;

III - propiciar o desenvolvimento social, econômico, turís-
tico e cultural do Município, incluindo as indústrias e setores 
correlatos, mediante a atração de investimentos e a criação de 
novos empregos, sobretudo em atividades diretas e indiretas da 
indústria audiovisual que gerem retorno econômico;

IV - fomentar a atuação integrada e coordenada dos ór-
gãos e entidades da Administração Municipal Direta e Indireta 
para a realização de filmagens por intermédio da desburocrati-
zação de procedimentos, estabelecendo-se, para tanto, parâme-
tro institucional comum para definição do Município como local 
amigável e favorável às filmagens e à indústria audiovisual e 
cinematográfica.

Art. 3º Constituem iniciativas, atividades, ações, mecanis-
mos e instrumentos da política de que trata este decreto, sem 
prejuízo da adoção de outras medidas que se enquadrem nos 
seus objetivos:

I - participação de agentes da Administração Municipal 
Direta e Indireta em eventos internacionais, como mostras, 
festivais e eventos de mercado que se relacionem com a pro-
moção da cidade, bem como o custeio de ações institucionais e 
promocionais nesses locais;

II - realização de missões de prospecção internacional ou 
de promoção da cidade direcionadas aos principais mercados, 
eventos e festivais do setor audiovisual, entretenimento, de 
negócios ou de turismo ao redor do mundo;

III - ações de divulgação para públicos especializados, 
sejam eles especialistas no tema, jornalistas ou agentes do 
mercado, por meio da promoção ativa ou da organização e 
custeio da vinda desses agentes para conhecimento e promo-
ção da cidade;

IV - patrocínio de eventos da iniciativa privada ou pública 
de grande relevância social, cultural, turística ou econômica 
que contribuam para a promoção da cidade, para a potencial 
atração de turistas e negócios ou para o desenvolvimento 
econômico de setores específicos e correlatos relacionados ao 
evento patrocinado, como a Mostra Internacional de Cinema, 
a Fórmula 1, a São Paulo Fashion Week, o carnaval e a Virada 
Cultural, dentre outros;

V - ações de product placement, assim entendidas aquelas 
de colocação e promoção da cidade e suas marcas em produtos 
de entretenimento, mormente do setor audiovisual;

VI - atração e patrocínio de obras audiovisuais filmadas 
total ou parcialmente no território municipal, procedendo-se 
ao pagamento a partir de percentual do total das despesas de 
produção dispendido em âmbito local, a ser estabelecido de 
acordo com o retorno econômico para a cidade e o potencial 
turístico da sua divulgação.

§ 1º Os projetos e ações a que se referem os incisos V e VI 
do “caput” deste artigo serão definidos em consonância com 
regras estabelecidas em edital do qual constarão as formas 
de concorrência, as condições de elegibilidade, os critérios de 
análise e seleção, as modalidades e montantes de apoio, regras 
de prestação de contas, as obrigações das beneficiárias e outros 
requisitos julgados necessários.

§ 2º Às produções audiovisuais que forem contempladas 
com fundamento no inciso VI do “caput” deste artigo fica 
dispensado o recolhimento dos preços públicos para serviços e 
locação de espaços e equipamentos de todos os órgãos e en-
tidades da Administração Municipal Direta e Indireta relativos 
às filmagens.

Art. 4º Fica criada a Comissão Especial de Avaliação, com-
posta por 2 (dois) membros da Empresa de Cinema e Audiovisu-
al de São Paulo S.A. – SP-Cine, a quem competirá a presidência 
e a coordenação dos trabalhos, 1 (um) representante da Secre-
taria Municipal de Cultura e 1 (um) representante da Secretaria 
Municipal de Turismo, permitida a ampliação do número de 
membros do colegiado mediante a formalização, pela próprio 
colegiado, de convite para a participação de representantes 
de outros órgãos ou entidades da Administração Municipal 
Direta e Indireta ou da sociedade civil ligados aos setores 
audiovisual e/ou turísticos, sendo desnecessária, nesse caso, 
a observância do mesmo número de representantes do Poder 
Público Municipal.

§ 1º A designação dos membros integrantes Comissão Es-
pecial de Avaliação será formalizada por meio de ato expedido 
pela Empresa de Cinema e Audiovisual de São Paulo S.A. – SP-
-Cine, a partir das indicações feitas pelos titulares dos órgãos e 
entidades referidos no “caput” deste artigo.

§ 2º A Comissão Especial de Avaliação reunir-se-á ordinária 
e extraordinariamente conforme necessário e mediante convo-
cação prévia de sua presidência com pelo menos 2 (dois) úteis 
de antecedência.

Art. 5º A Comissão Especial de Avaliação terá por compe-
tência avaliar e selecionar as propostas de ações recebidas de 
acordo com as regras constantes do edital de que trata o § 1º 
do artigo 3º deste decreto, bem como avaliar e aprovar propos-
tas de ações de promoção nacional ou internacional da cidade 
de São Paulo relacionadas ao setor audiovisual, conforme defi-
nidas no artigo 2º deste decreto.

Art. 6º O edital de que trata o § 1º do artigo 3º deste decre-
to e as ações de promoção nacional ou internacional da cidade 
relacionadas ao setor audiovisual serão executados pela Em-
presa de Cinema e Audiovisual de São Paulo S.A. – SP-Cine de 
acordo com a deliberação da Comissão Especial de Avaliação e 
os recursos para tanto disponibilizados e aprovados.

Parágrafo único. A Empresa de Cinema e Audiovisual de 
São Paulo S.A. – SP-Cine será ressarcida pelas atividades execu-
tadas com os recursos disponibilizados de acordo com valores 
definidos nos respectivos instrumentos jurídicos, ouvida a 
Comissão Especial de Avaliação.

Art. 7º Sem prejuízo do edital referido no § 1º do artigo 3º 
deste decreto, projetos e ações avulsas do setor audiovisual de 
excepcional relevância ou interesse social, cultural, turístico ou 
econômico poderão ser apresentados diretamente à Comissão 
Especial de Avaliação pelos titulares da Secretaria Municipal de 
Turismo, da Secretaria Municipal de Cultura e da Empresa de 
Cinema e Audiovisual de São Paulo S.A. – SP-Cine, cabendo sua 
avaliação àquele colegiado.

Parágrafo único. Eventuais projetos e ações avulsas sele-
cionadas por indicação direta ficarão sujeitos à disponibilidade 
de recursos.

Art. 8º A Secretaria Municipal de Turismo deverá prever, 
em sua proposta orçamentária anual, dotação específica para 
o atendimento dos projetos e ações de promoção nacional e 
internacional da cidade contemplados neste decreto, observada 
a média de anos anteriores, salvo quando a fixação em valor 
inferior seja devidamente justificada.

Parágrafo único. Outros órgãos e entidades da Adminis-
tração Municipal Direta e Indireta poderão aportar recursos 
nos projetos e ações de promoção nacional e internacional da 
cidade de São Paulo contemplados nas regras estabelecidas 
neste decreto.

Art. 9º As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.

Art. 10. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 21 de 
fevereiro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
MIGUEL CALDERARO GIACOMINI, Secretário Municipal 

de Turismo
ALEXANDRE DE ALMEIDA YOUSSEF, Secretário Municipal 

de Cultura
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário de Gover-

no Municipal
Publicado na Casa Civil, em 21 de fevereiro de 2020.

DECRETO Nº 59.234, DE 21 DE FEVEREIRO DE 
2020

Regulamenta a Lei nº 16.684, de 10 de 
julho de 2017, que dispõe sobre a obri-
gatoriedade de afixação, no âmbito do 
Município de São Paulo, de avisos com o 
número do Disque Denúncia da Violência 
Contra a Mulher (Disque 180).

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º A Lei nº 16.684, de 10 de julho de 2017, que dispõe 

sobre a obrigatoriedade de afixação, no âmbito do Município 
de São Paulo, de avisos com o número do Disque Denúncia da 
Violência Contra a Mulher (Disque 180), fica regulamentada de 
acordo com as disposições deste decreto.

Art. 2º A divulgação do serviço Disque Denúncia da Vio-
lência Contra a Mulher é obrigatória nos seguintes estabele-
cimentos:

I - hotéis, pensões, motéis, pousadas e outros que prestem 
serviços de hospedagem;

II - bares, restaurantes, lanchonetes e similares;
III - casas noturnas de qualquer natureza;
IV - clubes sociais e associações recreativas ou desportivas, 

que promovam eventos com entrada paga;
V - agências de viagens e locais de transportes de massa;
VI - salões de beleza, academias de dança, ginástica e 

atividades correlatas;
VII - postos de serviço de autoatendimento, abastecimento 

de veículos e demais locais de acesso público;
VIII - prédios comerciais e também aqueles em uso por 

órgãos e serviços públicos.
Parágrafo único. A obrigatoriedade de que trata este de-

creto estende-se a toda frota de veículos do serviço público de 
transporte coletivo de passageiros com itinerário fixo municipal, 
compreendidos os veículos realizam transporte remunerado de 
passageiros, de forma coletiva ou individual, incluídos táxis e 
veículos cadastrados pelas Operadoras de Tecnologia de Trans-
porte Credenciadas - OTTCs.

Art. 3º Fica assegurada ao cidadão a publicidade do nú-
mero de telefone do Disque Denúncia da Violência Contra a 
Mulher por meio de placas informativas, afixadas em locais de 
fácil acesso, de visualização nítida, fácil leitura e que permitam 
aos usuários dos estabelecimentos a compreensão do seu 
significado.

§ 1º As placas deverão conter o seguinte teor:
VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER: DENUNCIE
DISQUE 180
CENTRAL DE ATENDIMENTO À MULHER.
§ 2º Considera-se cumprida a obrigação quando já houver, 

no estabelecimento, a placa exigida pela Lei Estadual nº 15.458, 
de 18 de junho de 2014.

Art. 4º O descumprimento da obrigação sujeitará o estabe-
lecimento infrator às seguintes penalidades:

I - advertência, a ser comunicada ao infrator mediante 
Auto de Intimação, com prazo de 30 (trinta) dias para sanar a 
irregularidade;

II - permanecendo a irregularidade, multa, no valor de 1 
(um) salário mínimo nacional por infração;

III - passados 30 (trinta) dias sem que a irregularidade 
tenha sido sanada, ou na hipótese de, após a regularização, 
houver nova infração pelo mesmo estabelecimento, a multa 
será aplicada em dobro e será renovada a cada 30 (trinta dias), 
até que haja a regularização;

IV - passado 1 (um) ano de seu cometimento, a infração 
não mais gerará reincidência.

Art. 5º Os valores arrecadados através das multas aplicadas 
em decorrência do descumprimento deste decreto serão aplica-
dos em programas de prevenção à violência contra a mulher.

Art. 6º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 21 de 
fevereiro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
ALEXANDRE MODONEZI, Secretário Municipal das Sub-

prefeituras
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
RUBENS NAMAM RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário de Gover-

no Municipal
Publicado na Casa Civil, em 21 de fevereiro de 2020.

DECRETO Nº 59.235, DE 21 DE FEVEREIRO DE 
2020

Dispõe sobre permissão de uso à Em-
presa de Tecnologia da Informação e Co-
municação do Município de São Paulo - 
PRODAM, a título precário e gratuito, de 
área municipal situada na Rua Pedro de 
Toledo, nº 983 – Vila Mariana.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e na con-
formidade do disposto no artigo 114, § 4º, da Lei Orgânica do 
Município de São Paulo,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica autorizada a outorga de permissão de uso, a 

título precário e gratuito, à Empresa de Tecnologia da Informa-
ção e Comunicação do Município de São Paulo - PRODAM, de 
área de propriedade municipal situada na Rua Pedro de Toledo, 
nº 983, Vila Mariana, para fins de continuidade da prestação de 
serviços de tecnologia da informação ao Município.

Art. 2º A área referida no artigo 1º deste decreto encontra-
-se configurada na planta DGPI-00.619_00, do arquivo da Divi-
são de Engenharia do Patrimônio Imobiliário, da Coordenadoria 
de Gestão do Patrimônio – CGPATRI, conforme cópia juntada 
como doc. 024975675 do processo SEI nº 6068.2019/0002230-
0, e assim se descreve: delimitada pelo perímetro 1-2-3-4-1, 
com formato regular, perfazendo a área total de 1.735,50m² 
(um mil setecentos e trinta e cinco metros e cinquenta decí-
metros quadrados), confrontando, para quem de dentro da 
Rua Pedro de Toledo olha, pela frente: segmento reto 1-2, 
medindo 30,00m, com a Rua Pedro de Toledo; pelo lado direito: 
segmento reto 4-1, medindo 60,00m, em toda a sua extensão 
com lotes pertencentes a quadra 95, setor 42; pelos fundos: 
segmento reto 3-4, medindo 30,00m, em toda sua extensão 
com área municipal.

Art. 3º Do termo de permissão de uso (TPU), a ser formali-
zado pela Coordenadoria de Gestão do Patrimônio – CGPATRI, 
além das cláusulas usuais, deverá constar que o permissionário 
fica obrigado a:

I – não utilizar a área para finalidade diversa da prevista no 
artigo 1º deste decreto, bem como não cedê-la, no todo ou em 
parte, a terceiros;

II – não realizar quaisquer novas obras, ampliações ou 
benfeitorias na área cedida sem a prévia e expressa aprovação 
do projeto pelas unidades municipais competentes;

III – não permitir que terceiros se apossem do imóvel, bem 
como dar conhecimento imediato à Prefeitura de qualquer tur-
bação de posse que se verifique;

IV – zelar pela limpeza e conservação do imóvel, providen-
ciando, às suas expensas, qualquer obra de manutenção que se 
fizer necessária;

V – afixar e manter, no acesso ao imóvel e em lugar de 
perfeita visibilidade, placa informativa sobre a propriedade do 
bem e condições de sua ocupação;

VI – responder, perante o Poder Público, por eventuais 
taxas, tarifas e impostos referentes ao imóvel;

VII – arcar com todas as despesas decorrentes da permissão;
VIII - restituir a área imediatamente, tão logo solicitada 

pela Prefeitura, sem direito de retenção ou independentemente 
de pagamento ou indenização pelas benfeitorias executadas, 
ainda que necessárias, as quais passarão a integrar o patrimô-
nio público municipal.

Art. 4º A Prefeitura:
I - terá o direito de, a qualquer tempo, fiscalizar o cumpri-

mento das obrigações estabelecidas neste decreto e no termo 
de permissão de uso.

II - não será responsável, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer prejuízos causados por obras, serviços e trabalhos a 
cargo da permissionária.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 22 de fevereiro de 2020 às 02:41:15.
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DECRETO Nº 59.238, DE 21 DE FEVEREIRO DE 
2020

Declara de utilidade pública as entidades 
que especifica.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e à vista do que 
consta dos processos administrativos nºs 6010.2019/0004121-
0 , 6010 .2019 /0003819 -7 , 6010 .2019 /0003762 -0 , 
6010.2019/0003111-7 e 6010.2019/0004285-2,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam declaradas de utilidade pública, nos termos 

da Lei nº 4.819, de 21 de novembro de 1955, com alterações 
posteriores, as seguintes entidades sediadas no Município de 
São Paulo:

I – ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EUGÊNIO GOES, CNPJ nº 
11.297.788/0001-66;

II - ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO JARDIM SÃO FRANCISCO, 
CNPJ nº 01.807.345/0001-14;

III – CONGREGAÇÃO DE SANTA CRUZ - COLÉGIO SANTA 
CRUZ, CNPJ nº 60.993.193.0002-31;

IV - ASSOCIAÇÃO FALA MULHER, CNPJ nº 06.256.776/0001-53;
V – CENTRO INTERESCOLAR DA JUVENTUDE, CNPJ nº 

05.141.259/0001-76.
Art. 2º As despesas com a execução deste decreto correrão 

por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-

blicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 21 de 

fevereiro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.
BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário de Gover-

no Municipal
Publicado na Casa Civil, em 21 de fevereiro de 2020.

DECRETO Nº 59.239, DE 21 DE FEVEREIRO DE 
2020

Denomina o logradouro público que es-
pecifica.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso da atribuição conferida pelo inciso XI do artigo 70 da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo e à vista do que consta 
do processo administrativo nº 2013-0.375.106-9 e do SEI nº 
6010.2020/0000271-2,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica denominado Travessa Solstício de Verão, CO-

DLOG 51.408-0, o logradouro conhecido por Viela H e Rua Raul 
Soares, que começa na Rua Antonio Wey e termina na Rua Vera 
Janacopulos, situado nas quadras 512, 513 e 517 do setor 101, 
no Distrito de Rio Pequeno, Subprefeitura do Butantã.

Art. 2º As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 21 de 
fevereiro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
CESAR ANGEL BOFFA DE AZEVEDO, Secretário Municipal 

de Licenciamento
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário de Gover-

no Municipal
Publicado na Casa Civil, em 21 de fevereiro de 2020.

DECRETO Nº 59.240, DE 21 DE FEVEREIRO DE 
2020

Revoga o Decreto nº 12.332, de 21 de 
outubro de 1975.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e à vista do que 
consta do processo administrativo nº 6010.2019/0003860-0,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 12.332, de 21 de ou-

tubro de 1975, que declarou de utilidade pública a entidade 
denominada ASSOCIAÇÃO PROMOTORA DE INSTRUÇÃO E 
TRABALHO PARA CEGOS.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 21 de 
fevereiro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário de Gover-

no Municipal
Publicado na Casa Civil, em 21 de fevereiro de 2020.

DECRETO Nº 59.241, DE 21 DE FEVEREIRO DE 
2020

Dispõe sobre a denominação de Escola 
Municipal de Educação Infantil.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica denominada Professora Maria Luiza Valentim 

da Cruz a Escola Municipal de Educação Infantil Jardim Casa 
Grande, criada pelo Decreto nº 58.155, de 22 de março de 
2018, vinculada à Diretoria Regional de Educação Capela do 
Socorro, da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 21 de 
fevereiro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
BRUNO CAETANO RAIMUNDO, Secretário Municipal de 

Educação
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário de Gover-

no Municipal
Publicado na Casa Civil, em 21 de fevereiro de 2020.

 DECRETO Nº 59.242, DE 21 DE FEVEREIRO DE 
2020

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 47.119.502,36 de acordo com a Lei nº 
17.253, de 26 de dezembro de 2019.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.253, de 26 de dezembro de 
2019, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades 
do Fundo Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de 
Turismo,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

47.119.502,36 (quarenta e sete milhões e cento e dezenove mil 
e quinhentos e dois reais e trinta e seis centavos), suplementar 
às seguintes dotações do orçamento vigente:
CODIGO  NOME  VALOR
73.10.04.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903300.00  Passagens e Despesas com Locomoção  119.502,36
84.10.10.302.3003.4113  Sistema Municipal de Regulação, Controle, Avaliação e

Auditoria do SUS
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  47.000.000,00
      47.119.502,36

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO  NOME  VALOR
73.10.04.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33901400.00  Diárias - Civil  119.502,36
84.10.10.301.3003.2520  Manutenção e Operação para Atendimento Ambulatorial

Básico, de Especialidades e de Serviços Auxiliares de 
Diagnóstico e Terapia

  33904800.00  Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  4.200.000,00
84.10.10.302.3003.4113  Sistema Municipal de Regulação, Controle, Avaliação e

Auditoria do SUS
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  42.800.000,00
      47.119.502,36

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 21 de 
fevereiro de 2020, 467º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 21 de fevereiro de 2020.

DECRETO Nº 59.243, DE 21 DE FEVEREIRO DE 
2020

Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 
319.507.000,00 de acordo com a Lei nº 
17.253, de 26 de dezembro de 2019.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.253, de 26 de dezembro de 
2019, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades da 
Secretaria Municipal das Subprefeituras,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

319.507.000,00 (trezentos e dezenove milhões e quinhentos e 
sete mil reais), suplementar à seguinte dotação do orçamento 
vigente:
CODIGO  NOME  VALOR
12.10.15.452.3022.1137  Pavimentação e Recapeamento de Vias - Programa de 

Metas 3.a
  44903900.01  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  319.507.000,00
      319.507.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:
CODIGO  NOME  VALOR
12.10.15.452.3022.1137  Pavimentação e Recapeamento de Vias - Programa de 

Metas 3.a
  44905100.01  Obras e Instalações  319.507.000,00
      319.507.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
assinatura.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 21 de 
fevereiro de 2020, 467º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 21 de fevereiro de 2020.

 PORTARIAS
 PORTARIA 210, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020
Processo SEI 6059.2020/0001098-4
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS
1 - BRUNO BRAGA PRADO, RF 836.440.1, a pedido e 

a partir de 06/02/2020, do cargo de Assessor Técnico I, Ref. 
DAS-11, da Assessoria Técnica, do Gabinete do Subprefeito, 
da Subprefeitura Vila Mariana, vaga 14738, constante das Leis 
13.682/03 e 16.974/18.

2 - VANESSA LUZIA DE FREITAS ANTONELLI, RF 3033-1, a 
partir de 12/02/2020, do cargo de Assessor de Imprensa, Ref. 
DAS-12, do Gabinete da Superintendência, do Serviço Fune-
rário do Município de São Paulo, da Secretaria Municipal das 
Subprefeituras, constante dos Decretos 27.077/88, 27.716/89 e 
58.182/18, e das Leis 16.974/18.

3 - TELMO MORAIS PEREIRA, RF 825.060.0, a partir de 
15/02/2020, do cargo de Assessor Técnico I, Ref. DAS-11, do Ga-
binete do Subprefeito, da Subprefeitura Freguesia do Ó/Vila Bra-
silândia, vaga 13954, constante das Leis 13.682/03 e 16.974/18.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 21 de 
fevereiro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 211, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020
Processo SEI 6016.2020/0013311-9
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE
EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
1. MARCIO DE PAULA SILVEIRA, RF 773.839.1, vínculo 1, 

a pedido e a partir de 06/02/2020, do cargo de Secretário de 
Escola, da EMEF Governador Mario Covas, da Diretoria Regional 
de Educação Itaquera, da Secretaria Municipal de Educação, 
vaga 4069.

2. SELMA PASSERE ORSOLIN, RF 722.901.1, vínculo 2, a pe-
dido e a partir de 01/01/2020, do cargo de Assistente de Diretor 
de Escola, da EMEF Bartolomeu Lourenço de Gusmão, da Dire-
toria Regional de Educação Itaquera, da Secretaria Municipal de 
Educação, vaga 4669.

3. ESTELA VANESSA DE MENEZES CRUZ, RF 726.475.5, 
vínculo 3, a pedido e a partir de 05/02/2020, do cargo de Assis-
tente Técnico Educacional, da Diretoria Regional de Educação 
Itaquera, da Secretaria Municipal de Educação, vaga 8048.

4. SILVELENA RIBEIRO, RF 695.010.8, vínculo 1, a pedido 
e a partir de 27/01/2020, do cargo de Assistente de Diretor de 
Escola, da EMEI Padre Manoel da Nóbrega, da Diretoria Regio-
nal de Educação Itaquera, da Secretaria Municipal de Educação, 
vaga 8095.

5. CARLOS APARECIDO FERREIRA, RF 604.131.1, vínculo 3, 
a pedido e a partir de 10/02/2020, do cargo de Assessor Técnico 
I, Referência DAS-11, da Diretoria Regional de Educação São 
Miguel, da Secretaria Municipal de Educação, vaga 8171.

6. FABIO MARTINS MARCELINO, RF 734.753.7, vínculo 
1, a pedido e a partir de 30/01/2020, do cargo de Assistente 
de Diretor de Escola, da EMEF Alferes Tiradentes, da Diretoria 
Regional de Educação Santo Amaro, da Secretaria Municipal de 
Educação, vaga 4629.

7. CLAUDEMIR OLIVEIRA DE LIRA, RF 813.827.3, vínculo 2, 
a pedido e a partir de 14/02/2020, do cargo de Assistente de 
Diretor de Escola, do CEI Vila São João, da Diretoria Regional 
de Educação Pirituba / Jaraguá, da Secretaria Municipal de 
Educação, vaga 17102.

8. ABIGAIL GONÇALVES, RF 673.946.6, vínculo 1, a partir 
de 24/01/2020, do cargo de Assistente de Diretor de Escola, da 
EMEF General Newton Reis, da Diretoria Regional de Educação 
São Miguel, da Secretaria Municipal de Educação, vaga 4680, 
tendo em vista sua aposentadoria.

9. CRISTINA DE OLIVEIRA CAMARGO MENDES, RF 
671.648.2, vínculo 1, a partir de 03/02/2020, do cargo de Assis-
tente de Diretor de Escola, da EMEF Desembargador Sebastião 
Nogueira de Lima, da Diretoria Regional de Educação Freguesia 
/ Brasilândia, da Secretaria Municipal de Educação, vaga 7192.

10. DANIELE LEITE FERREIRA MEMOLI, RF 745.619.1, vín-
culo 1, a pedido e a partir de 29/01/2020, do cargo de Diretor 
de Divisão Técnica, Referência DAS-12, da Divisão Pedagógica - 
DIPED, da Diretoria Regional de Educação Freguesia/Brasilândia, 
da Secretaria Municipal de Educação, vaga 7169.

11. MARIA RITA RIBEIRO CHERUBINI PERES, RF 539.468.6, 
vínculo 2, a partir de 14/02/2020, do cargo de Assistente Técni-
co de Educação I, da Diretoria Regional de Educação Freguesia/
Brasilândia, da Secretaria Municipal de Educação, vaga 4602, 
tendo em vista sua aposentadoria.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 21 de 
fevereiro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 212, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020
Processo SEI 6310.2020/0000441-4
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE
Exonerar, a pedido e a partir de 10/02/2020,  a senhora 

CRISTINA PEREIRA DE MAGALHÃES MACHADO, RF 793.496.3, 
do cargo de Chefe de Seção II, Ref. DAI-07, da Seção de Pessoal, 
da Divisão de Assuntos Internos, do Instituto de Previdência 
Municipal de São Paulo – IPREM,  do Decreto 20.498/84.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 21 de 
fevereiro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 213, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020
Processo SEI nº 6010.2020/0000291-7
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
EXONERAR:
SECRETARIA DE GOVERNO MUNICIPAL, DO GABINETE DO 

PREFEITO
1. DANIELA DESPATO ZAGO, RF 839.244.7, a partir de 

02/03/2020, do cargo de Diretor de Departamento Técnico, Ref. 
DAS-14, do Departamento de Compras, Licitações e Contratos 
da Coordenadoria de Administração e Finanças, da Secretaria 
de Governo Municipal, do Gabinete do Prefeito, vaga 282, de 
provimento em comissão, constante do Decreto 59.000/19.

2. MARCOS FERNANDES, RF 817.675.2, a partir de 
02/03/2020, do cargo de Assessor Técnico II, Ref. DAS-12, da 
Coordenadoria de Administração e Finanças, da Secretaria de 
Governo Municipal, do Gabinete do Prefeito, vaga 13, de provi-
mento em comissão, constante do Decreto 59.000/19.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 21 de 
fevereiro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 214, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020
Processo SEI 6010.2020/0000291-7
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
1.  ELIS CESAR, RF 652.696.9, vínculo 2, a pedido, do cargo 

de Chefe de Seção II, Ref. DAI-07, da Seção de Expediente e 
Pessoal, do Hospital Municipal e Maternidade Escola Doutor 
Mário de Moraes Altenfelder Silva, da Secretaria Municipal da 
Saúde, vaga 9704, constante do Decreto 57.857/17.

2. SUSENI REGINA TOMAZ, RF 729.733.5, vínculo 1, a 
pedido e a partir de 10/02/2020, do cargo de Coordenador 
de Unidade de Saúde, Ref. DAS-10, do  Centro de Atenção 
Psicossocial Infantil II São Mateus, da Supervisão Técnica de 
Saúde São Mateus, da Coordenadoria Regional de Saúde Leste, 
da Secretaria Municipal da Saúde, vaga 10298, constante do 
Decreto 57.857/17.

3. ROSEMARY APARECIDA SOUTO, RF 706.412.8, vínculo 
2, a pedido, do cargo de Supervisor Técnico I, Ref. DAS-11, En-
fermagem, do Hospital Municipal e Maternidade Escola Doutor 
Mário de Moraes Altenfelder Silva, da Secretaria Municipal da 
Saúde, vaga 9695, constante do Decreto 57.857/17.

4. CARLOS ALBERTO PAZERO CHICCA, RF 548.404.9, vín-
culo 3,   a partir de 15/02/2020, do cargo de Assessor Técnico 
I, Ref. DAS-11, da Coordenadoria Regional de Saúde Norte, 
da Secretaria Municipal da Saúde, vaga 12878,  constante do 
Decreto 57.857/17.

5. ROSELY MACHADO COELHO, RF 644.997.2, vínculo 2, 
a pedido, do cargo de Coordenador de Unidade de Saúde, Ref. 
DAS-10, da Unidade Básica de Saúde Alto de Pinheiros, da 
Supervisão Técnica de Saúde Lapa/Pinheiros, da Coordenadoria 
Regional de Saúde Oeste, da Secretaria Municipal da Saúde, 
vaga 10404, constante do Decreto 57.857/17.

6. MAERCIO MARTINS, RF 730.265.7, vínculo 1, do cargo 
de Encarregado de Equipe, Ref. DAI-07, da Coordenadoria Re-
gional de Saúde Oeste, da Secretaria Municipal da Saúde, vaga 
10367, constante do Decreto 57.857/17.

7. SILVANA SCHULTZE, RF 877.308.4, vínculo 1, a pedido e 
a partir de 20/02/2020, do cargo de Diretor de Divisão Técnica, 
Ref. DAS-12, da Divisão de Capacitação e Suporte de Tecnologia 
da Informação e Comunicação, da Coordenadoria de Tecnologia 
da Informação e Comunicação - CTIC da Secretaria Municipal 
da Saúde, constante do Decreto 57.857/17, vaga 9465.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 21 de 
fevereiro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 215, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020
Processo SEI nº 6064.2020/0000135-4
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
TORNAR INSUBSISTENTE o item 1 do Título de Nomeação 

89-PREF, de 6 de fevereiro de 2020, publicado no DOC de 7 de 
fevereiro de 2020, vaga 1467.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 21 de 
fevereiro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 216, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020
Processo SEI nº 6027.2020/0001399-7
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Tornar insubsistentes:
1- o item 10, da Portaria 182-PREF, de 11 de fevereiro 

de 2020, publicada no DOC de 12 de fevereiro de 2020, 
vagas 3167.

2- o item 11, do Titulo de Nomeação 107-PREF, de 11 de 
fevereiro de 2020, publicado no DOC de 12 de fevereiro de 
2020, vagas 3167.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 21 de 
fevereiro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 217, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020
Processo SEI nº 6010.2020/0000252-6
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar o item I da Portaria 160-PREF, de 19 de junho 

de 2017, e nomear a senhora BEATRIZ GUSMÃO SANCHES 
PEREIRA para, na qualidade de titular e como representante 
do SEBRAE/SP, integrar o Conselho Deliberativo da Agência São 
Paulo de Desenvolvimento – ADE SAMPA, nos termos do art. 
9º da Lei 15.838, de 4 de julho de 2013, e do artigo 4º, VIII, do 
Decreto 54.569, de 8 de novembro de 2013.

Art. 2º Cessar, em consequência, a designação do senhor 
DANIEL GLAESSEL RAMALHO, para integrar o referido Conselho.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 21 de 
fevereiro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 218, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial o 
disposto  no artigo 9º da Lei 16.665, de 23 de maio de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear o senhor PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, 

para exercer a função de Presidente do Conselho Deliberativo 
da São Paulo Negócios – SP Negócios, nos termos do artigo 9º 
da Lei 16.665, de 23 de maio de 2017.

Art. 2º Cessar, a pedido, a designação do senhor LUIZ FER-
NANDO FURLAN, designado pela Portaria PREF. 161, de 20 de 
junho de 2017, para integrar o referido Conselho.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 21 de 
fevereiro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 24, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020
Processo SEI 6010.2020/0000252-6
VITOR DE ALMEIDA SAMPAIO, Chefe de Gabinete do Pre-

feito, usando das atribuições conferidas pelo artigo 1º, inciso I, 
alínea “a”, do Decreto 58.696, de 3 de abril de 2019,

RESOLVE:
Designar a senhora DEBORA GRECCO DE OLIVEIRA PERA-

ZZA, RF 823.406.0, para exercer o cargo vago de Supervisor 
Técnico II, Ref. DAS-12, da Supervisão Técnica de Uso do Solo 
e Licenciamentos, da Coordenadoria de Planejamento e Desen-
volvimento Urbano, da Subprefeitura Parelheiros, vaga 15334, 
constante das Leis 13.682/03 e 16.974/18.

VITOR DE ALMEIDA SAMPAIO, Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA 25, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020
Processo SEI 6010.2020/0000252-6
VITOR DE ALMEIDA SAMPAIO, Chefe de Gabinete do Pre-

feito, usando das atribuições conferidas pelo artigo 1º, inciso I, 
alínea “a”, do Decreto 58.696, de 3 de abril de 2019,

RESOLVE:
Cessar os efeitos do ato que designou o senhor DALMO 

MITSUHIRO TOMINAGA, RF 810.447.6, para responder pelo 
cargo de Coordenador V, Ref. DAS-15, da Coordenadoria de 
Projetos e Obras, da Subprefeitura Vila Mariana, vaga 14710, 
constante das Leis 13.682/03 e 16.974/18.

VITOR DE ALMEIDA SAMPAIO, Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA 26, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020
Processo SEI   6032.2020/0000599-1
VITOR DE ALMEIDA SAMPAIO, Chefe de Gabinete do Pre-

feito, usando das atribuições conferidas pelo artigo 1º, inciso I, 
alínea “b”, do Decreto 58.696, de 3 de abril de 2019,

RESOLVE:
Formalizar a designação do senhor ADEIRTON DE SOUZA 

CATARINA, RF 838.075.9, por ter, no período de 03 a 17 de fe-
vereiro de 2020, substituído a senhora CLAUDETE PEREIRA DA 
SILVA, RF 306.091.8, no cargo de Subprefeito, Símbolo SBP, da 
Subprefeitura Campo Limpo, à vista do seu impedimento legal, 
por motivo de licença médica.

VITOR DE ALMEIDA SAMPAIO, Chefe de Gabinete do Prefeito

 TITULOS DE NOMEAÇÃO
 TÍTULO DE NOMEAÇÃO 116, DE 21 DE FEVE-

REIRO DE 2020
Processo SEI nº 6010.2020/0000252-6
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Nomear o senhor FERNANDO AUGUSTO TAVARES, RF 

601.603.1, para exercer cargo de Coordenador de Projetos, Ref. 
DAS-10, do Departamento de Projetos de Infraestrutura Urba-
na - PROJ, da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e 
Obras, vaga 11636, constante do Decreto 58.171/2018.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 21 de 
fevereiro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

TÍTULO DE NOMEAÇÃO 117, DE 21 DE FEVE-
REIRO DE 2020

Processo SEI nº 6010.2020/0000252-6
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Nomear a senhora THAIS DE FABRIS VIEIRA, RF 843.532.4, 

para exercer o cargo de Assessor Técnico I, Ref. DAS-11, da 
Coordenação de Pronto Atendimento Social – CPAS, da Coor-
denadoria de Gestão do Sistema Único de Assistência Social 
– Gestão SUAS, da Secretaria Municipal de Assistência e De-
senvolvimento Social, vaga 12250, constante da Tabela “B” do 
Anexo II integrante da Lei 16.974/18.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 21 de 
fevereiro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

TÍTULO DE NOMEAÇÃO 118, DE 21 DE FEVE-
REIRO DE 2020

Processo SEI nº 6010.2020/0000291-7
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
NOMEAR:
SECRETARIA DE GOVERNO MUNICIPAL, DO GABINETE DO 

PREFEITO
1. MARCOS FERNANDES, RF 817.675.2, a partir de 

02/03/2020, para exercer o cargo de Diretor de Departamento 
Técnico, Ref. DAS-14, do Departamento de Compras, Licitações 
e Contratos da Coordenadoria de Administração e Finanças, 
da Secretaria de Governo Municipal, do Gabinete do Prefeito, 
vaga 282, de provimento em comissão, constante do Decreto 
59.000/19.

2. DANIELA DESPATO ZAGO, RF 839.244.7, a partir de 
02/03/2020, para exercer o cargo de Assessor Técnico II, Ref. 
DAS-12, da Coordenadoria de Administração e Finanças, da 
Secretaria de Governo Municipal, do Gabinete do Prefeito, 
vaga 13, de provimento em comissão, constante do  Decreto 
59.000/19.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 21 de 
fevereiro de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
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